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LEI N.º 1.081/2024
 

SÚMULA: Aprova o Protocolo de Escuta
Especializada que trata o art. 7º da Lei nº
13.431/2017.

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Santa Cecília do Pavão,
Estado do Paraná, aprovou e eu, Paulo Vietze, Prefeito em
Exercício, sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1° - Fica aprovado o Protocolo de Escuta Especializada que trata
o artigo 7º da Lei federal nº 13.431/2017 que estabeleceu o sistema de
garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha
de violência, nos termos do Anexo à presente Lei.
 
Art. 2º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, por meio de Resolução, poderá regulamentar
procedimentos para perfeita execução do protocolo.
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Edifício da Prefeitura do Município de Santa Cecília do Pavão, 13
março de 2024.
 
PAULO VIETZE
Prefeito em Exercício
 
ANEXO I – LEI 1.081/2024
PROTOCOLO ESCUTA ESPECIALIZADA
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO/PR
 
Definições e objetivo do protocolo
 
1.1. A Lei n. 13.431/2017 estabeleceu sistema de garantia de direitos
de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, com
vigência a partir 05/04/2018, e no seu art. 4º, inciso IV, classificou
como uma das formas de violência a Violência Institucional, entendida
como aquela praticada por instituição pública ou conveniada,
inclusive quando gerar revitimização. Para evitar tal ocorrência
regulamentou o Depoimento Especial e a Escuta Especializada,
definindo-as:
 
a) Escuta Especializada: procedimento de entrevista sobre situação de
violência com criança ou adolescente perante órgão da rede de
proteção, limitado o relato estritamente ao necessário para o
cumprimento de sua finalidade (art. 7o);
b) Depoimento Especial: procedimento de oitiva de criança ou
adolescente vítima ou testemunha de violência perante autoridade
policial ou judiciária (art. 8o).
Parágrafo único. A Escuta Especializada e o Depoimento Especial
deverão ser realizados em local apropriado e acolhedor, com
infraestrutura e espaço físico que garantam a privacidade da criança
ou do adolescente vítima ou testemunha de violência (art. 10o).
 
1.2. Referida Lei fixou em seu art. 11 que o Depoimento Especial
reger-se-á por protocolos e, sempre que possível, será realizado uma
única vez, em sede de produção antecipada de prova judicial,
garantida a ampla defesa do investigado, e no art. 4o, §§1o e 2o,
determinou que crianças e adolescentes serão ouvidos sobre a situação
de violência por meio de Escuta Especializada e Depoimento Especial,
e que os órgãos de Saúde, Assistência Social, Educação, Segurança
Pública e Justiça adotarão os procedimentos necessários por ocasião
da revelação espontânea da violência.
 



Parágrafo único. Nos moldes do art. 3o da referida Lei é facultativa a
aplicação deste protocolo para as vítimas e testemunhas de violência
entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos em situações que justifiquem
a excepcionalidade.
 
1.3. Observando a determinação legal os órgãos de Justiça, Segurança
Pública, Educação, Saúde e Assistência Social, por seus profissionais
com atribuição no atendimento de crianças e adolescentes no
Município de Santa Cecília do Pavão/PR, abaixo nominadas, firmam o
presente termo, que tem como objetivo a implantação de protocolo
integrado para evitar a revitimização pela realização de entrevistas
múltiplas pelos mesmos fatos e garantir a observância de cautelas e
parâmetros voltados à proteção de crianças e adolescentes vítimas ou
testemunhas de violência antes e durante o atendimento pela rede de
proteção e a coleta da prova para persecução penal.
Revelação espontânea da violência a órgão da rede de
atendimento e providências a serem adotadas
 
2.1. Caso criança relate espontaneamente violência sofrida ou
presenciada, ou criança ou adolescente realize relato espontaneamente
de violência sexual, conforme hipóteses previstas no art. 11o, § 1o, da
Lei n. 13.431/2017, a qualquer pessoa ou profissional da Educação, da
Saúde, da Assistência Social ou afins, este deve imediatamente
preencher a ficha de relato espontâneo que deverá ser entregue em
envolope lacrado ao conselho tutelar e comunicar à Polícia Civil que
iniciará as investigações, observando o disposto no art. 22 da Lei
13.431/2017, representando ainda, quando for o caso, pela aplicação
das medidas protetivas previstas no art. 21 da normativa referida. A
revelação também deverá ser levada imediatamente ao conhecimento
do Ministério Público com atuação criminal, com vistas à propositura
da ação cautelar de antecipação de provas, sem prejuízo de eventuais
medidas do art. 21 da Lei n. 13.431/2017.
 
Parágrafo único. Em caso de violência aguda (com lesão) deverá ser
acionado a secretária de saúde que irá preencher o protocolo,
preencher o sistema de informação de agravos de notificação e fazer o
encaminhamento ao conselho tutelar.
 
2.2. O profissional que for inicialmente procurado pela criança ou
adolescente para a revelação espontânea deve acolher e ouvir o relato,
considerando que foi o escolhido pela vítima, certamente por despertar
nela sensação de segurança e confiança, hipótese em que não deve
recusar a escuta, sob pena de gerar sentimentos negativos de
descrédito, medo, culpa ou vergonha, que podem levar a vítima a
recuar e não mais revelar a violência a que se vê submetida. Este
profissional deve primar pelo relato livre, sem perguntas fechadas ou
sugestivas, sempre procurando evitar demonstrar reações emocionais
que impressionem, sugestionem ou constranjam a criança ou
adolescente.
 
2.3. Após a revelação espontânea, nenhum outro profissional deverá
abordar a vítima senão mediante os procedimentos adequados
previstos no art. 4º, parágrafo primeiro, da Lei 13.431/2017, sendo que
o acionamento da rede de proteção e das autoridades policiais e
judiciais deverá ser promovido pelo conselho tutelar, sem submetê-la
a repetição informal do relato.
 
2.4. A rede de proteção deverá eleger e qualificar profissionais
específicos para a realização da Escuta Especializada em abordagem
única, os quais deverão ser convocados para atendimento.
 
2.5. Em qualquer dos casos a instituição a que está vinculado o
profissional que recebeu o relato espontâneo deve comunicar
imediatamente ao Conselho Tutelar que tomará as devidas
providências
Escuta Especializada
 
3.1. O profissional capacitado, quando intimado para realizar do
procedimento de escuta especializada da vítima deverá
obrigatóriamente comparecer para desempenhar o mesmo, exceto nos
casos de atestado médico, parentesco com a vítima, relação de
proximidade ou vinculo afetivo com a vitima.
 



Parágrafo único. A escala destes profissionais será por meio de
rodizio, realizado pelo conselho tutelar de acordo com a indicação dos
profissionais já selecionados e capacitados.
 
Disposições finais
 
6.1. Todos os órgãos envolvidos neste protocolo se comprometem a
adotá-lo e zelar pela sua observância, consignando que o objeto aqui
acordado não esgota a necessidade de medidas outras tendentes ao
integral cumprimento da Lei 13.431/2017, principalmente no que
concerne à necessidade de outras ações articuladas, coordenadas e
efetivas voltadas ao acolhimento e ao atendimento integral às vítimas
de violência (art. 14).
 
6.2. Comprometem-se, ainda, a proceder a orientação à população
atendida quanto à previsão do art. 13 da Lei 13.431/2017: “Qualquer
pessoa que tenha conhecimento ou presencie ação ou omissão,
praticada em local público ou privado, que constitua violência contra
criança ou adolescente tem o dever de comunicar o fato
imediatamente ao serviço de recebimento e monitoramento de
denúncias, ao conselho tutelar ou à autoridade policial, os quais, por
sua vez, cientificarão imediatamente o Ministério Público.”
 
E, por estarem de acordo, firmam o presente protocolo os órgãos
abaixo representados, que se comprometem a realizar ampla
divulgação:
Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão;
Secretaria Municipal de Ações Públicas e Desenvolvimento Social;
Conselho Tutelar;
Secretaria Municipal de Saúde;
Secretaria Municipal de Educação;
Colegio Estadual Jerônimo Farias Martins;
Escola Ceciliense de Educação Infantil e Ensino Fundamental na
Modalidade Educação Especial;
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer; 
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